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EDITAL Nº 13/2024 – PRPG/UFPI
SELEÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE JUNIOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA (PPGO) – 2024

A Universidade Federal do Piauí, por meio da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação eem �onsonân�ia �om a deliberação do Colegiado do Programa de Pós-Graduação emOdontologia (PPGO), em reunião realizada em 19 de março de 2024 e �om base nasresolução nº 091/2015 CEPEX da UFPI e suas alterações, resoluções 043/2018 e 279/2018 -CEPEX, torna públi�o o presente Edital através dos endereços eletrôni�os: www.ufpi.br ehttps://sigaa.ufpi.br/sigaa/publi�/programa/portal.jsf?id=370 que estabele�e a abertura deins�rições para seleção de 01 (um) Professor Visitante Júnior (regime de trabalho deDedi�ação Ex�lusiva), por um período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período para�andidato brasileiro, ou por um período de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por igualperíodo para �andidato estrangeiro, observadas as disposições legais apli�áveis à espé�ie eas normas �ontidas neste edital.
1. DO OBJETO DA SELEÇÃO

1.1 O Programa de Professor Visitante tem por objetivo promover a melhoria de qualidadedos Programas de Pós-graduação stricto sensu, �ontribuindo para o aprimoramento deprogramas de ensino,pesquisa e extensão, para a exe�ução de programas de �apa�itação dedo�entes e de té�ni�os administrativos e viabilizando o inter�âmbio �ientífi�o e te�nológi�o esua interna�ionalização.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 Perfil do �andidato.
a) Área de �onhe�imento da seleção: Odontologiab) Requisitos para ins�rição:

Visitante Júnior - Título de Doutor em Odontologia, �om produção a�adêmi�a relevante e�onsistente na área de Odontologia, ser do�ente ou pesquisador de re�onhe�ida�ompetên�ia em sua área; e ter produção �ientífi�a relevante, preferen�ialmente nos últimos5 (�in�o) anos.
c) Não ter sido professor substituto ou equivalente a menos de dois anos emuniversidades ou institutos federais.

https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
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2.2 Remuneração: Equivalente à de professor Adjunto IV da UFPI.2.3 Prazo de validade da seleção: 01 (um) ano, �ontado da data de publi�açãoda homologação do resultado final no Diário Ofi�ial da União.2.4 Prazo de �ontratação: 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, em�aso de professor visitante brasileiro, e 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável porigual período, em �aso de professor visitante estrangeiro.2.5 São membros titulares da �omissão examinadora os Professores doutores:
Presidente: Profa. Dra. Marina de Deus Mourade LimaMembro: Prof. Dr. GláuberCampos ValeMembro: Prof. Dr. AryveltoMiranda SilvaSuplente: Profa. Dra. Lú�ia de Fátima Almeida deDeus Moura.

3. DAS INS�RIÇÕES
3.1 O �andidato deve preen�her os seguintes requisitos:a) Ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil, portador de vistotemporário, sem vín�ulo empregatí�io;b) Ser estrangeiro, residente no exterior, sem vín�ulo empregatí�io;

c) Não ser o�upante de �argo efetivo da �arreira do magistério, de que trata a Leinº 7.596/87;d) Não parti�ipar de gerên�ia ou administração de so�iedade privada, personifi�adaou não personifi�ada, exer�er o �omér�io, ex�eto na qualidade de a�ionista, �otista ou�omanditário; Não responder por função de �onfiança ou �omissionada naadministração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Muni�ípios;e) Não ser servidor o�upante de �argo administrativo da administração direta ouindireta da União, dos Estados e dos Muni�ípios, bem �omo empregado de suassubsidiárias ou �ontroladas.
§ 1º - O �andidato estrangeiro residente no exterior deverá �omprovar endereçoresiden�ial no exterior no momento da submissão da �andidatura.§ 2º - A ins�rição de �andidato portador de diploma de doutorado em instituiçãoestrangeira está sujeita a apresentação de do�umentos de revalidação e/ouequivalente forne�ido por uma Instituição de Ensino Superior do Brasil,re�onhe�ida pelo MEC.
3.2 O �andidato deverá en�aminhar para o e-mail ppgo@ufpi.edu.br (�olo�ar

mailto:ppgo@ufpi.edu.br
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no assunto:“Ins�rição Professor Visitante – 2024”, os seguintes do�umentos emformato PDF:a) Formulário de ins�rição devidamente preen�hido (Anexo I);b) De�laração de situação e dedi�ação ao Programa de Pós-graduação emOdontologia (Anexo II);c) Cópia es�aneada do diploma de Doutorado;d) Cópia es�aneada da �arteira de identidade e do CPF para brasileiros. Paraestrangeiros residentes no Brasil, é obrigatória a apresentação da �ópiaautenti�ada do Registro Na�ional de Estrangeiros ou Passaporte juntamente �om�ópia de �omprovante de residên�ia;e) Comprovante de quitação �om a Justiça Eleitoral, se brasileiro;f) Cópia es�aneada do �omprovante de quitação �om o Serviço Militar (para o�andidato do sexo mas�ulino), se brasileiro;g) No �aso de estrangeiro, visto de entrada no Brasil, �ategoria �orrespondenteàs atividades que irá desenvolver, �om validade �ompatível �om o tempo depermanên�ia no Brasil, prevendo, in�lusive, a possibilidade de prorrogação do�ontrato, nos termos da legislação vigenteh) Curriculo Lattes e os respe�tivos �omprovantes;i) Projeto de pesquisa/Plano de trabalho a ser desenvolvido em �onsonân�ia�om a área soli�itada no edital, �ontendo atividades referentes ao período de 12meses ou 24 meses no �aso de estrangeiros (verifi�ar regra no Anexo III).
3.3 A ins�rição poderá ser realizada no período de 02 a 06 de dezembro de2024 pelo e-mail do PPGO (ppgo@ufpi.edu.br).
3.4 Horário e lo�al de ins�rição: As ins�rições deverão ser realizadas por e-mail(ppgo@ufpi.edu.br), indi�ando no assunto “Inscrição Professor Visitante –2024”.
a) É de total responsabilidade do �andidato o envio do e-mail e seus�omprovantes. Envio de ins�riçãofora do prazo ou a não entrega dos do�umentosnão é de responsabilidade do Programa, não �abendo re�urso em tal �aso.
b) É de inteira responsabilidade do(a) �andidato(a) a do�umentação por ele(a)forne�ida para ins�rição, a qual não poderá ser alterada ou �omplementada, emnenhuma hipótese ou a qualquer título após a data limite de ins�rição.
�) A falta de qualquer um dos do�umentos exigidos impli�ará no indeferimento dains�rição do(a) �andidato(a).

4. DA SELEÇÃO
4.1 Cabe à �omissão de seleção, do PPGO da UFPI, homologada pela Direção doCCS, e pela PRPGrealizar o pro�esso de seleção dos(as) �andidatos(as).
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4.2 O pro�esso seletivo será �onstituído das seguintes etapas:
a) Etapa 1 – Homologação de ins�rições, de �aráter eliminitário. O(a)�andidato(a) que não apresentar a do�umentação, �onforme o item 3.2 desteEdital, será eliminado do pro�esso.
b) Etapa 2 – Análise do Currí�ulo, de �aráter eliminatório e �lassifi�atório,�onforme itens da Resolução nº 091/2015. A apuração da nota de �ada �andidatoserá obtida através de média ponderada, atribuindo-se 10,0 (dez) ao �urrí�ulo queobtiver maior pontuação e derivando-se daí as pontuações subsequentes.
�) Etapa 3 – Análise do projeto de pesquisa/plano de trabalho a ser realizado pelaComissão de avaliação, �onforme regras �onstantes no Anexo III de �arátereliminatório. Serão levados em �onsideração a relevân�ia do projeto e suainserção nas atividades do PPGO, além da qualidade e exequibilidade na UFPI.No plano de trabalho será levado em �onsideração, para efeito de distribuição de�arga horária, a atuação em �ursos de graduação da UFPI e nos �ursos doPPGO, bem �omo orientações de monografias, dissertações ou teses, e nostrabalhos de pesquisa e outras atividades, se espe�ifi�adas no plano. O �andidatodeverá obter nota igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, �onsiderando a es�ala de0,0 (zero) a 10,0 (dez). Aqueles que obtiverem nota inferior a 7,0 (sete) pontosserão reprovados.
d) Homologação do pare�er final da �omissão julgadora pelo �onselhodepartamental do Centro de Ciên�ias da Saúde e envio a PRPG;
e) Homologação final pelo CEPEX, publi�ação no Diário Ofi�ial da União e�ontratação pela UFPI.

4.3 Será indi�ado para �ontratação o �andidato que, preen�hendo os requisitosne�essários des�ritos neste edital, obtiver a maior pontuação final �omputada pelaComissão Julgadora a partir da apli�açãoda seguinte fórmula:
NF = NP + NCV

2
NF = Nota Final; NP = Nota da análise do projeto de pesquisa/Plano de Trabalho; NCV = Nota doCurrí�ulo

4.4 O resultado final dado pela �omissão do PPGO �onsistirá em uma indi�ação de“Aprovação” ou “Desaprovação” para �ada �andidato e Classifi�ação em ordemde�res�ente �onforme a adequação aos �ritérios rela�ionados na resolução091/2015-CEPEX. O�orrendo igualdade de pontos na Nota Final, o desempate,para fins de �lassifi�ação, será em prol do �andidato que, tenha mais idade (nahipótese de haver �andidatos �om dia, mês e ano de nas�imento iguais, o �ritériode desempate será a hora do nas�imento).
4.5 O resultado final da seleção será publi�ado na página do PPGO na internet:
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https://sigaa.ufpi.br/sigaa/publi�/programa/portal.jsf?id=370
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1A �omissão de seleção fará publi�ar nos sítios eletrôni�os da UFPI:a) O Cronograma das etapas do pro�esso seletivob) Formulário de ins�rição (anexo I)�) De�laração de situação e dedi�ação ao PPGO (anexo II)d) Os resultados da soli�itação de ins�rições, da análise de �urrí�ulos e da análisedo projeto de pesquisa/plano de trabalho e o resultado final.
5.2 Os do�umentos rela�ionados a esta seleção, bem �omo �ópia deste edital eda resolução estão na 091/2015 - CEPEX/UFPI
5.3 Antes do término do �ontrato, o professor visitante deverá apresentar relatóriodas atividades desenvolvidas, a ser avaliado por uma �omissão �omposta por trêsprofessores da respe�tiva Unidade A�adêmi�a e indi�ada pelo Coordenador.
5.4Contato para informações: Email: ppgo@ufpi.edu.br

6. �RONOGRAMA
As datas de realização das ins�rições e sua homologação, das etapas dopro�esso seletivo, bem �omo da divulgação dos respe�tivos resultados, �onstamno quadro a seguir:

DATA ETAPA HORÁRIO
02/12/2024 a 05/12/2024 Período de ins�rições, deforma remota, via e-mail doPPGO pelos �anais de�omuni�ação(ppgo@ufpi.edu.br).

Até as 23h59m do últimodia de ins�rição, horáriode Brasília

Até 06/12/2024 Divulgação da Homologaçãodas ins�rições pelo PPGO.Disponível em:http://www.posgradua�ao.ufpi.br//odontologia

Até às 23:59 h

09/12/2024 Período de re�ursos dasins�rições indeferidas peloPPGO (via email do PPGO:ppgo@ufpi.edu.br)

Até às 23:59h.

https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
mailto:ppgo@ufpi.edu.br
mailto:ppgo@ufpi.edu.br
https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
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10/12/2024 Resultados dos re�ursos dahomologação de ins�riçõespelo PPGODisponível em:http://www.posgradua�ao.ufpi.br//odontologia

Até às 23:59h

Até 12/12/2024 Divulgação do ResultadodasEtapas 2 e 3 da seleção.Disponível em:http://www.posgradua�ao.ufpi.br//odontologia

Até as 23:59h

13/12/2024 Pedidos de re�ursos doResultado das Etapas daseleção pelo PPGO (via emaildo PPGO: ppgo@ufpi.edu.br)

Até às 23:59h.

16/12/2024 Resultados dos re�ursos doResultado da seleção noPPGODisponível em:http://www.posgradua�ao.ufpi.br//odontologia

Até às 23:59h

17/12/2024 Divulgação do ResultadoFinal, após re�ursos Até às 23:59h

Teresina, 29 de novembro de 2024

Prof. Dr. Carlos Sait Pereira de AndradePró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação

https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=370
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EDITAL Nº 13/2024 – PRPG /UFPI - PROFESSOR VISITANTE
ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS PESSOAIS:Nome Completo:Filiação: Pai:Mãe:Data de Nas�imento: Naturalidade: Sexo:Na�ionalidade: Estado Civil: CPF:RG nº: Órgão Expedidor: UF:Título de Eleitor n°: Zona:Certifi�ado de Reservista n° (para sexo mas�ulino):Endereço residen�ial �ompleto: Bairro:CEP: Cidade: Estado:Fone: E-mail:
2. FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA:
Graduação: Ano de Con�lusão:Universidade ou Fa�uldade:Cidade: Estado:
Mestrado: Ano de Con�lusão:Universidade ou Fa�uldade:Cidade: Estado:
Doutorado: Ano de Con�lusão:Universidade ou Fa�uldade:Cidade: Estado:

Teresina, de de .

Assinatura do(a) Candidato(a)
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EDITAL Nº 13/2024 – PRPG/PPGO/UFPI - PROFESSOR VISITANTE
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO E DEDICAÇÃO AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM ODONTOLOGIA

Eu, , portador(a) do RG
nº , CPF , de�laro,
para os devidos fins, ao Programa de Pós-Graduação em Odontologia (PPGO) da
Universidade Federal do Piauí, que:

A) Sou brasileiro(a) nato(a) sem vín�ulo empregatí�io e pretendo me dedi�arex�lusivamente ao Programa de Pós-Graduação em Odontologia da UniversidadeFederal do Piauí;
B) Sou estrangeiro(a) residente no Brasil portador de visto temporário oupermanente, sem vín�ulo empregatí�io e pretendo me dedi�ar ex�lusivamente aoPrograma de Pós- Graduação em Odontologia da Universidade Federal do Piauí;
C) Sou estrangeiro(a) residente no exterior sem vín�ulo empregatí�io e pretendome dedi�ar ex�lusivamente ao Programa de Pós-Graduação em Odontologia daUniversidade Federal do Piauí;

Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, té�ni�os e administrativos dessade�laração, firmo o presente instrumento e assumo as �onsequên�ias legais de tal afirmação(De�laração feita em observân�iaaos artigos 297-299 do Código Penal Brasileiro).

Teresina, de de .

Assinatura do(a) Candidato(a)



MINISTÉRIO DA �DUCAÇÃOUNIV�RSIDAD� F�D�RAL DOPIAUÍPRÓ-R�ITORIA D� �NSINO D� PÓS-GRADUAÇÃOCampus Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil, CEP 64049-550.Fone: (86) 3237-1410 / 3237-1883 – E-mail: prpg@ufpi.edu.brEDITAL Nº 13/2024 – PRPG/PPGO/UFPI - PROFESSOR VISITANTE
ANEXO III - PLANO DE TRABALHO

Considerando o Art. 9º da resolução nº 091/2015 CEPEX da UFPI: “Na análise do
projeto de pesquisa/plano de trabalho do �andidato serão levados em �onsideração a
relevân�ia do projeto e sua inserção nas atividades do programa de pós-graduação
soli�itante, além da qualidade e exequibilidade do plano de trabalho”.

Orientamos que os �andidatos formulem planos de trabalho levando em �onsideração as
linhas de pesquisa do Programa e que estejam alinhados �om os projetos de pesquisa em
andamento dos professores do PPGO para possíveis par�erias. Para �onsultar os projetos
�adastrados pelos professores,re�omendamos que �onsultem o �urrí�ulo Lattes de �ada um
deles.

Linha 1: EPIDEMIOLOGIA, ETIOLOGIA E CONTROLE DAS DOENÇAS BUCAIS
CACILDA CASTELO BRANCO LIMA http://lattes.cnpq.br/7453539953679188LUCIA DE FATIMA ALMEIDA DE DEUS MOURA http://lattes.cnpq.br/3257298395651441MARCOELI SILVA DE MOURA http://lattes.cnpq.br/7625368662982549MARCUS VINICIUS NEIVA NUNES DO REGO http://lattes.cnpq.br/9495524638599905MARINA DE DEUS MOURA DE LIMA http://lattes.cnpq.br/5555757720377096RAIMUNDO ROSENDO PRADO JUNIOR http://lattes.cnpq.br/8223962839679626REGINA FERRAZ MENDES VIANA http://lattes.cnpq.br/4484482295856917THAÍS TORRES BARROS DUTRA http://lattes.cnpq.br/3917601434901080Linha 2: BIOCIÊNCIAS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
ANA CRISTINA VASCONCELOS FIALHO http://lattes.�npq.br/7723210418338814ANDRE LUIS MENEZES CARVALHO http://lattes.�npq.br/6874869711888371ARYVELTO MIRANDA SILVA http://lattes.�npq.br/0419320072195966DANIEL FERNANDO PEREIRA VASCONCELOS http://lattes.�npq.br/0278338074804040FATIMA REGINA NUNES DE SOUSA http://lattes.�npq.br/6006893199033203GLAUBER CAMPOS VALE http://lattes.�npq.br/3774213774390058KARLA ROVARIS DA SILVA http://lattes.�npq.br/7391821828944288PATRICK VERAS QUELEMES http://lattes.�npq.br/1883182009904038

No plano de trabalho devem estar explí�itos: proposta de números e temas de orientação
de dis�entes em �ursos de graduação e de pós-graduação, propostas de dis�iplinas a serem
ministradas, propostas de pesquisas/atuação em par�eria �om um dos do�entes e projetos
a�ima listados, propostas de produtos derivados da atuação no PPGO e �ronograma (todo o
do�umento deve ter até 15 páginas).
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MINISTÉRIO DA �DUCAÇÃOUNIV�RSIDAD� F�D�RAL DOPIAUÍPRÓ-R�ITORIA D� �NSINO D� PÓS-GRADUAÇÃOCampus Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil, CEP 64049-550.Fone: (86) 3237-1410 / 3237-1883 – E-mail: prpg@ufpi.edu.br�onsideram-se os seguintes critérios �ritérios de pontuação por item
Inserção nas atividades do PPGO 2,5
Relevân�ia 2,5
Qualidade (Problema, teoria, métodos e
pro�edimentos de pesquisa)

2,5

Exequibilidade 2,5

mailto:prpg@ufpi.edu.br
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EDITAL Nº 13/2024 – PRPG/PPGO/UFPI - PROFESSOR VISITANTE
ANEXO IV

Resolução N° 091/2015–�EPEX
AVALIAÇÃO DE TÍTULOSDIS�RIMINAÇÃO PONTOSGRUPO I – TÍTULOS E FORMAÇÃO A�ADÊMI�A

1 – Título de Livre-Do�ên�ia1.1 – Na área de �onhe�imento do objeto da seleção 801.2 – Em área �orrelata 40
2 – Título de Doutorado2.1 - Na área de �onhe�imento do objeto da seleção 1002.2 - Em área �orrelata 50
3 – Título de Mestrado3.1 – Na área de �onhe�imento do objeto da seleção 503.2 – Em área �orrelata 25
4 – Curso ou estágio de espe�ialização ou aperfeiçoamento4.1 – Na área de �onhe�imento do objeto da seleção 104.2 – Em área �orrelata 05
OBSERVAÇÕES

· Será considerada a pontuação correspondente à titulação mais alta
· A tese ou trabalhos específicos e justificativas de conclusão eaprovação de cursos de Pós-Graduação – Doutorado, Mestrado,Especialização e Aperfeiçoamento – não terão pontuaçãoindependente das notas já atribuídas ao título oucomprovante dos respectivos cursos.
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DIS�RIMINAÇÃO PONTOSGRUPO II – ATIVIDADES DE DO�ÊN�IA – nos últimos 5 anos
1 – Exer�í�io do magistério em quaisquer dos níveis da edu�ação bási�a
1.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 3+1 p/semestre
1.2 – em área �orrelata 2+1 p/semestre
2 – Exer�í�io de monitoria em nível superior
2.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 2+1 p/semestre
2.2 – em área �orrelata 1+1 p/semestre
3 – Prestação de estágio, na função de magistério, em estabele�imento deensino superior,devidamente autorizado ou re�onhe�ido
3.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 5+1 p/semestre
3.2 – em área �orrelata 3+1 p/semestre
4 – Exer�í�io do magistério em nível superior em instituições de ensinosuperior,devidamente autorizadas ou re�onhe�idas
4.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 10 + 2 p/semestre
4.2 – em área �orrelata 5+1 p/semestre
5. Aprovação em �on�urso públi�o para magistério superior
a) para �lasse de professor titular 60b) para �lasse de professo asso�iado 50�) para �lasse de professor adjunto 40d) para �lasse de professor assistente 20e) para �lasse de professor auxiliar 10OBSERVAÇÕES

· Só serão computados os pontos referentes a atividades emestabelecimentos de ensino superior devidamente autorizados ereconhecidos.
· Será considerada a pontuação correspondente à titulação maisalta e apenasuma vez.
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DIS�RIMINAÇÃO PONTOSGRUPO III – ATIVIDADE DE PESQUISA (publicadas ouregistradas nosúltimos 5 anos)
1 – Publi�ação de livro �om ISBN1.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 401.2 – em área �orrelata 20
2 – Capítulos de livros publi�ados �om ISBN2.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 102.2 – em área �orrelata 05
3 – Patente3.1 – Patente li�en�iada 203.2 – Patente Registrada 10
4 – Publi�ação de trabalho �ientífi�o em periódi�o �om ISSN
a) em periódi�o indexado de abrangên�ia interna�ional 20b) em periódi�o indexado de abrangên�ia na�ional 10�) em periódi�o não indexado 02
5 – Trabalhos �ompletos publi�ados em anais de �ongresso interna�ional5.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 85.2 – em área �orrelata 4
6. Trabalhos �ompletos publi�ados em anais de �ongresso na�ional6.1– na área do �onhe�imento do objeto da seleção 56.2 – em área �orrelata 3
7 – Trabalhos �ompletos publi�ados em anais de �ongresso regional7.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 27.2 – em área �orrelata 1
8 – Resumos publi�ados em anais de �ongresso interna�ional8.1 – na área do �onhe�imento do objeto da seleção 48.2 – em área �orrelata 2
9 – Resumos publi�ados em anais de �ongresso na�ional9.1– na área do �onhe�imento do objeto da seleção 29.2 – em área �orrelata 1
10 – Resumos publi�ados em anais de �ongresso regional10.1– na área do �onhe�imento do objeto da seleção 210.2 – em área �orrelata 1
11 – Orientação de Tese de Doutorado 4011.1 – Co- orientação de Tese de Doutorado �on�luída 20
12. Supervisão de estagio Pós-Doutoral 10
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13. Orientação de Dissertação de Mestrado �on�luída 2013.1 Co-orientação de Dissertação de Mestrado �on�luída 10
14 – Orientação �on�luída de trabalho de Ini�iação Cientifi�a 05
15 – Projetos de Pesquisa15.1 – Coordenação de projeto �on�luído �om apoio externo 1015.2 – Membro �olaborador em projeto �on�luído �om apoioexterno 5
15.3 – Coordenação de projeto �on�luído �om �ertifi�açãoinstitu�ional 4
15.4 – Membro �olaborador em projeto �on�luído �om �ertifi�açãoinstitu�ional 2
16 – Coordenação de Base de Pesquisa 7OBSERVAÇÕES:

· No caso de um mesmo trabalho ser apresentado como trabalhocompleto e resumo, será considerado apenas o de maiorpontuação.
· O item 14 será limitado a duas atividades por ano.
· Nos itens 11 e 13, caso haja mais de um orientador ou co-orientador, será atribuídaao candidato metade da pontuação
· O item 15 contabilizará apenas a modalidade de maiorpontuação, uma vez por ano, e desde que exercida pelo mínimode um ano.
· O item 16 será contabilizado apenas uma vez e de desde quea coordenação tenha ocorrido pelo período mínimo de umano.
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DIS�RIMINAÇÃO PONTOSGRUPO IV – ATIVIDADE DE EXTENSÃO – nos últimos 5 anos
1 – Coordenação de programas 122 – Coordenação de Projetos de extensão �on�luídos �om apoioexterno 10
3 – Coordenação de Projetos de extensão �on�luídos �om�ertifi�ação institu�ional 4
4 – Coordenação de Curso de Extensão 55 – Coordenação de evento na�ional / interna�ional 76 – Coordenação de evento regional 37 – Coordenação de evento lo�al 28 – Orientação de bolsista de extensão em atividades �on�luídas /por bolsista 2
OBSERVAÇÕES

 �ada item será limitado a duas atividades por ano.
 Não serão acumuladas as pontuações de coordenação,participação e orientaçãoreferentes a uma mesma atividade; nessecaso, prevalecerá a maior pontuação.
 Serão pontuadas apenas as atividades executadas em instituiçõesde ensinosuperior reconhecidas por órgãos competentes.
 As atividades dos itens 1, 2, 3 e 8 deverão ter, no mínimo, um ano deduração.
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DIS�RIMINAÇÃO PONTOSGRUPO V – MÉRITO A�ADÊMI�O, PROFISSIONAL EATIVIDADESADMINISTRATIVAS – nos últimos 5 (cinco) anos
1 – Parti�ipação em Ban�a Examinadora de Con�urso Públi�o para provimentode Cargo dedo�ente de instituição superior1.1 – na área de �onhe�imento do objeto da seleção 101.2 – em área �orrelata 5
2 -Parti�ipação em Comissão Examinadora de Tese de Doutorado, ex�luindo-se aquelas emque o �andidato é o orientador da tese2.1 – na área de �onhe�imento do objeto da seleção 82.2 – em área �orrelata 4
3 – Parti�ipação em Comissão Examinadora de Dissertação de Mestrado,ex�luindo-se àquelasem que o �andidato é o orientador da dissertação3.1 – na área de �onhe�imento do objeto da seleção 43.2 – em área �orrelata 2
4 – Organização de livro �om ISBN ou periódi�os �om ISSN4.1 – na área de �onhe�imento do objeto da seleção 104.2 – em área �orrelata 5
5 – Exer�í�ios de �argos e funções administrativas e Comissões Permanentesem IES, por umperíodo mínimo de um ano
5.1 – Reitor ou equivalentes 30 + 5 p/ano5.2 – Vi�e-Reitor, Pró-Reitor, Diretores de Centros ou de�ampus ouequivalentes 25 + 3 p/ano
5.3 – Vi�e -Diretor de �entro ou �ampus 10 + 1 p/ano5.4 – Coordenador de graduação, de pós graduação, �hefia dedepartamento ouequivalentes 5 + 1 p/ano
5.5 – Vi�e-�oordenador de graduação, de pós-graduação,vi�e-�hefia dedepartamento ou equivalente 3 + 1 p/ano
5.6 – Membros de �omissão permanente por um período mínimo deum ano 5
6 – Exer�í�ios de �argos em instituições �ientifi�as ou profissionais(mínimo deum ano) 10
7 – Atividades de �aráter profissional rela�ionadas �om a área de�onhe�imento(máximo de vinte pontos) 3 + 1 p/semestre8 – Titulo honorifi�o �on�edido por so�iedades ou �olégio de espe�ialistasdevidamente�reden�iados
8.1 – de âmbito interna�ional 108.2 – de âmbito na�ional 5
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9 – Obra artísti�o-�ultural premiada9.1 de âmbito interna�ional 109.2 de âmbito na�ional 5
10 – Prêmio de mérito profissional ou a�adêmi�o10.1 de âmbito interna�ional 1010.2 de âmbito na�ional 5
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